
64  ª   SESSÃO ORDINÁRIA DA 18  ª LEGISLATURA  , EM 16 DE AGOSTO DE 2022  

(Pauta)

Item nº 1

VETO Nº 8/2022 - PREFEITO MUNICIPAL

VETO TOTAL ao PROJETO DE LEI Nº. 13.340, do Vereador DANIEL LEMOS, que prevê, em vias públicas
com grande incidência de acidentes de trânsito e atropelamentos, placa ou cartaz com informações sobre a
situação de perigo. (PJ 620; CJR; quorum de rejeição: maioria absoluta; vencimento: 30/08/2022)

Item nº 2

VETO Nº 9/2022 - PREFEITO MUNICIPAL

VETO TOTAL AO PROJETO DE LEI nº 13.360, do Vereador MÁRCIO PENTECOSTES DE SOUSA, que
altera  a  Lei  8.759/2017,  que  autoriza  a  FUMAS  a  conceder  “Auxílio-Moradia”  às  famílias  em  situação
habitacional de emergência e de vulnerabilidade temporária,  para incluir mulheres amparadas por medida
protetiva  da  Lei  Maria  da  Penha.  (PJ  621;  CJR;  quorum  de  rejeição:  maioria  absoluta;  vencimento:
30/08/2022)

Item nº 3

PROJETO DE LEI Nº 12.778/2019 - EDICARLOS VIEIRA

Institui a Política Municipal de Prevenção à Corrupção. (PJ 833; CJR; CDCIS; quorum: maioria simples)

Item nº 4

PROJETO DE LEI Nº 13.774/2022 - PREFEITO MUNICIPAL

Altera a Lei 8.490/2015, que permite, nas condições que especifica, acesso de doulas em estabelecimentos
onde se realizam parto e serviços correlatos, para revogar dispositivo relativo a penalidade. (PJ 619; CJR;
quorum: maioria simples)

Item nº 5

PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº 856/2022 - MESA DIRETORA

Altera a Resolução 574/2017, que instituiu o Programa de Estágios, para prever possibilidade de contratação
de empresa ou instituição sem fins lucrativos para o recrutamento. (PJ 623; CJR; COSAP; quorum: maioria
simples) 

Item nº 6

MOÇÃO Nº 356/2022 - ANTONIO CARLOS ALBINO

REPÚDIO ao RECURSO EXTRAORDINÁRIO nº 635.659 impetrado pela Defensoria Pública do Estado de
São Paulo, o qual tramita  no Supremo Tribunal Federal,  que busca à Descriminalização do Consumo de
Drogas para uso pessoal. (quorum: maioria simples; incluída por força do RI, art. 152 “caput”)

Item nº 7

MOÇÃO Nº 357/2022 - EDICARLOS VIEIRA

APOIO ao Projeto de Lei N° 2099/2020 de autoria da Sr. Deputado Francisco de Assis Carvalho Gonçalves
(PT/PI)  que  Institui  o  auxílio  permanente  à  mulher  provedora  de  família  monoparental,  no  valor  de  R$
1.200,00 (mil e duzentos reais) mensais, e dá outras providências.  (quorum: maioria simples; incluída por
força do RI, art. 152 “caput”)
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https://sapl.jundiai.sp.leg.br/consultas/materia/materia_mostrar_proc?cod_materia=238106
https://sapl.jundiai.sp.leg.br/consultas/materia/materia_mostrar_proc?cod_materia=238273
https://sapl.jundiai.sp.leg.br/consultas/materia/materia_mostrar_proc?cod_materia=238271
https://sapl.jundiai.sp.leg.br/consultas/materia/materia_mostrar_proc?cod_materia=238178
https://sapl.jundiai.sp.leg.br/consultas/materia/materia_mostrar_proc?cod_materia=238102
https://sapl.jundiai.sp.leg.br/consultas/materia/materia_mostrar_proc?cod_materia=219596
https://sapl.jundiai.sp.leg.br/consultas/materia/materia_mostrar_proc?cod_materia=238109


Item nº 8

MOÇÃO Nº 358/2022 - QUÉZIA DE LUCCA

APOIO ao Projeto de Lei n.º 1.912/2022, de autoria do Deputado Carlos Henrique Gaguim - UNIÃO/TO, que
institui o Programa de Estímulo ao Empreendedorismo Feminino e altera a Lei nº 8.029, de 12 de abril de
1990, a Medida Provisória no 2.168-40, de 24 de agosto de 2001, a Lei nº 13.483, de 21 de setembro de
2017, e a Lei nº 13.999, de 18 de maio de 2020. (quorum: maioria simples; incluída por força do RI, art. 152
“caput”)

Item nº 9

MOÇÃO Nº 359/2022 - DANIEL LEMOS

APOIO ao Projeto de Lei n.º 1.890/2022 de autoria da Deputada Tabata Amaral  - PSB/SP e outros,  que
altera a Lei n.º 11.340, de 7 de agosto de 2006 - Lei Maria da Penha, para facilitar a concessão de medida
protetiva e torná-la irrevogável se tiver prazo. (quorum: maioria simples; incluída por força do RI, art.  152
“caput”)

Item nº 10

MOÇÃO Nº 360/2022 - MADSON HENRIQUE

APOIO ao Projeto de Lei nº 2.037/2022, do Deputado Carlos Jordy (PL/RJ), que acrescenta o inciso V ao art.
234-A do Decreto-Lei nº2.848 de 7 de dezembro de 1940, que institui causa de aumento de pena ao Título
VI dos crimes contra a dignidade sexual quando praticado por profissional de saúde contra vítima sob seu
atendimento ou cuidados. (quorum: maioria simples; incluída por força do RI, art. 152 “caput”)

Em 12 de agosto de 2022

FAOUAZ TAHA
Presidente
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P 34328/2018

PROJETO DE LEI Nº.   12.778  
(Edicarlos Vieira)

Institui a Política Municipal de Prevenção à Corrupção.

CAPÍTULO I

DOS OBJETIVOS E DAS DIRETRIZES

Art. 1o. É instituída a Política Municipal de Prevenção à Corrupção, com os

seguintes objetivos:

I – evitar a prática de atos lesivos ao patrimônio público e ao erário;

II  – promover  a  transparência  e  a  publicidade  dos  dados  de  interesse

público, fortalecendo e qualificando o controle social;

III  – garantir  a  isonomia,  a  economicidade,  a  eficiência,  a  eficácia  e  a

efetividade como elementos fundamentais das decisões públicas;

IV – propor normas que contribuam para a efetividade e o aperfeiçoamento

de métodos e sistemas de controle e incremento da transparência na gestão municipal;

V – avaliar permanentemente os custos com contratação de bens, serviços e

obras pelo Poder Público com contratações semelhantes realizadas por outros entes e pela iniciativa

privada, de forma a garantir a rápida detecção e adoção de providências em caso de sobrepreço;

VI  – produzir  e  divulgar  meios  para  detecção  de  violações  da  Lei  de

Improbidade Administrativa (Lei Federal no 8.429, de 02 de junho de 1992);

VII – reduzir gradativamente os custos operacionais e o desperdício de bens

e serviços públicos;

fls. 16/49



(PL no 12.778 - fl. 2)

VIII  – adotar  normas  e  procedimentos  que  garantam  a  observância  dos

princípios  da  objetividade  e  impessoalidade  nas  decisões  do  Poder  Público  e  reduzam  a

discricionariedade e subjetividade nessas decisões, inclusive assegurando recurso, preferencialmente a

órgão colegiado de natureza técnica, quando inevitável decisão subjetiva ou discricionária do gestor.

Art.  2o. A  Política  Municipal  de  Prevenção  à  Corrupção  observará  as

seguintes diretrizes:

I – observância dos princípios constitucionais que regem a Administração

Pública, notadamente a legalidade, a impessoalidade, a moralidade, a publicidade, a eficiência e a

supremacia do interesse público;

II – reconhecimento de que o princípio da eficiência exige que a atividade

administrativa seja exercida com presteza,  perfeição e rendimento  funcional,  garantida a eficácia,

efetividade e economicidade das ações do Poder Público;

III – efetivo cumprimento da legislação inerente ao tema, em especial:

a) Lei  Federal  no 8.429,  de  02  de  junho  de  1992  (Lei  da  Improbidade

Administrativa);

b) Lei Federal no 12.527,  de 18 de novembro de 2011 (Lei  de Acesso à

Informação);

c) Lei Federal no 12.846, de 1o de agosto de 2013 (Lei Anticorrupção);

d) Lei  Complementar no 499,  de 22 de dezembro de 2010 (Estatuto dos

Funcionários Públicos);

IV – publicidade como regra e sigilo somente nos casos previstos em lei;

V  – divulgação  de  todas  as  informações  de  interesse  público,

independentemente de solicitação;

VI – fomento à cultura de transparência;

VII – desenvolvimento do controle social, mediante apoio e cooperação para

práticas e ações executadas pela sociedade civil e pela imprensa, com constante e sistemático esforço

para qualificação e formação dos cidadãos, especialmente para atuação em órgãos colegiados;

VIII – proteção dos dados,  garantindo-se sua autenticidade, integridade e

disponibilidade;
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IX – preservação das informações sigilosas e de caráter pessoal, observadas

eventuais restrições de acesso;

X – garantia do cumprimento de prazos para a prestação de informações

solicitadas, inclusive com responsabilização de quem der causa a eventual descumprimento;

XI  – utilização  preferencial  em tecnologia  da  informação  e  sistemas  de

comunicação virtual de programas com código aberto (software livre), apoio para que organizações da

sociedade civil que exerçam atividades de controle social também utilizem esses recursos;

XII  – integração  e  complementação  entre  dados  e  informações  públicas

disponibilizadas por todos os órgãos municipais;

XIII – apoio a iniciativas da sociedade civil e instituições de pesquisa no

desenvolvimento de aplicações que facilitem o acesso, análise e interpretação dos dados;

XIV – fomento  ao uso  de meio  eletrônico  para  tramitação  de processos

administrativos, comunicação de atos e transmissão de documentos,  como meio de reduzir custos,

agilizar e dar mais transparência a esses processos;

XV – utilização  de  linguagem simples,  acessível  e  que  possibilite  claro

entendimento das informações veiculadas, evitando-se o uso de termos técnicos.

CAPÍTULO II

DAS MEDIDAS DE PREVENÇÃO À CORRUPÇÃO

Seção I

Da utilização dos veículos oficiais

Art. 3o. Serão registradas e publicadas, no mínimo, as seguintes informações

da utilização de veículo oficial:

I – identificação do usuário, com nome, vínculo e local de lotação;

II – identificação do motorista;

III – origem, destino e finalidade;

IV – horários de saída e de chegada e a respectivas quilometragens.
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Art. 4o. Em caso de denúncia de utilização imprópria de veículo oficial, a

Administração instaurará procedimento administrativo para apuração dos fatos.

Seção II

Da utilização dos serviços de comunicação

 Art. 5o. Os serviços de comunicação de dados e voz por meio de telefonia

móvel  e  de  dados  por  meio  de  outros  dispositivos,  quando  disponibilizados  por  órgão  da

administração  direta  e  indireta,  destinam-se  exclusivamente  às  necessidades  do  serviço  e  são

reservados a:

I – Prefeito;

II – Gestores e dirigentes superiores da administração indireta; ou

III  – em  casos  excepcionais,  a  outros  servidores,  no  interesse  da

Administração,  devidamente  justificado e autorizado pela  autoridade máxima do órgão,  vedada a

delegação.

Parágrafo único. Dar-se-á publicidade no respectivo portal da transparência

aos valores dos gastos individuais com os serviços descritos no caput deste artigo.

Seção III

Das despesas com publicidade

Art.  6o. Divulgar-se-á  o  custo  de  veiculação  de  toda  publicidade  da

administração direta e indireta inserida nos meios de comunicação, inclusive quando realizada por

meios próprios.

§  1o. No  custo  referido  no  caput deste  artigo  incluir-se-ão  as  despesas

relativas a criação e produção e demais serviços previstos no art. 2o da Lei Federal no 12.232, de 29 de

abril de 2010, quando for o caso.

§ 2o. A divulgação discriminará os valores unitário e total da veiculação.
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§  3o. Os  órgãos  públicos  divulgarão  trimestralmente  em seus  portais  da

transparência a relação de veículos de comunicação em que houve inserções de publicidade,  bem

como os respectivos gastos totais.

§ 4o. A divulgação dos custos obedecerá aos seguintes critérios:

I – publicidade em jornais e revistas: no mínimo 5% (cinco por cento) do

espaço conterá a seguinte mensagem: “A Administração Municipal pagou por este anúncio R$ (valor

unitário) e R$ (valor total da campanha)”; 

II – publicidade em rádio: no tempo necessário para a locução, anunciar-se-á

a seguinte mensagem: “A Administração Municipal pagou por este anúncio R$ (valor unitário) e R$

(valor total da campanha)”;

III  – publicidade  em  televisão:  por  5  (cinco)  segundos,  exibir-se-á  a

seguinte mensagem: “A Administração Municipal pagou por este anúncio R$ (valor unitário) e R$

(valor total da campanha)”;

IV  – publicidade  por  meio  de  panfletos,  outdoors,  painéis  e  placas:  no

mínimo 10% (dez por cento) do espaço conterá a seguinte mensagem: “A Administração Municipal

pagou por este anúncio R$ (valor unitário) e R$ (valor total da campanha)”; e,

V – publicidade por meio da internet: no mínimo 10% (dez por cento) do

espaço conterá a seguinte mensagem: “A Administração Municipal pagou por este anúncio R$ (valor

unitário) e R$ (valor total da campanha)”.

Art.  7o. Os  custos  de  propaganda  de  programas  específicos  da

Administração não ultrapassarão 5% (cinco por cento) do valor total a ser gasto com o programa.

Art.  8o. Em  até  60  (sessenta)  dias,  a  partir  da  publicação  desta  lei,  a

Administração apresentará um plano para a redução das despesas com publicidade, no prazo de até 4

(quatro) anos, a no mínimo 75% (setenta e cinco por cento) da previsão orçamentária dessas despesas

para o ano de aprovação desta lei.

Seção IV

Das despesas com viagens e diárias 

Art. 9o. O custeio de viagens para agentes políticos e servidores públicos em

geral,  no interesse da Administração,  deve ter  motivação justificada e fiscalização do sistema de
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controle interno de cada órgão e constar no respectivo portal da transparência de forma específica, por

viagem.

Parágrafo  único. Divulgar-se-á,  em todas  as  viagens  custeadas  total  ou

parcialmente por recursos públicos, inclusive em função de convênio ou parceria, no mínimo:

I – nome do beneficiário;

II – destino e motivo do deslocamento;

III – período de permanência;

IV – número de diárias e valor pago.

Seção V

Da divulgação das agendas

Art. 10. Divulgar-se-á em portal da transparência as agendas de trabalho do

Prefeito, Vice-Prefeito, Gestores, Diretores de departamento e dirigentes da administração indireta.

CAPÍTULO III

DAS MEDIDAS DE TRANSPARÊNCIA

Art.  11. Os  órgãos  da  administração  direta  e  indireta  e  as  entidades

controladas direta ou indiretamente pelo Município promoverão, independentemente de requerimento,

a divulgação por meio da internet de informações de interesse coletivo ou geral por eles produzidas ou

custodiadas.

§ 1o. Divulgar-se-á em portal da transparência, sem prejuízo da divulgação

em outros sítios eletrônicos de órgãos e entidades municipais, as informações sobre:

I – repasses ou transferências de recursos financeiros;

II – execução orçamentária e financeira detalhada;

III – licitações realizadas e em andamento, com editais, anexos e resultados;

IV – íntegra de convênios e contratos firmados, com os respectivos números

de processo, valores e cronogramas de pagamentos;
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V – vencimentos e subsídios recebidos por ocupantes de cargos, empregos

ou funções públicas, incluídas verbas eventuais e quaisquer outras vantagens pecuniárias, bem como

proventos de aposentadoria e pensões, de forma individualizada.

§  2o. A  divulgação  de  informações  sobre  funcionários,  empregados  e

servidores públicos obedecerá a legislação específica.

§ 3o. Todos os órgãos e entidades municipais manterão em seus respectivos

sítios eletrônicos página específica para a divulgação das seguintes informações:

I  – estrutura  organizacional,  competências,  legislação aplicável,  cargos e

seus ocupantes, endereço e telefones das unidades e horários de atendimento ao público;

II – dados gerais para o acompanhamento de programas, ações, projetos e

obras;

III – respostas a perguntas mais frequentes da sociedade;

IV – relatórios de inspeções, medições, auditorias, prestações e tomadas de

contas realizadas pelos órgãos de controle interno e externo, inclusive relativas a exercícios anteriores,

bem como informações sobre as medidas adotadas para corrigir e prevenir problemas identificados e

as providências para apuração de responsabilidades;

V  – dados  de  contato  das  autoridades,  bem  como  telefone  e  correio

eletrônico do Serviço de Informações ao Cidadão – SIC.

§  4o. Quando  disponíveis  em  outros  sítios  eletrônicos  oficiais,  as

informações poderão ser disponibilizadas por meio de ferramenta de redirecionamento de página na

internet.

CAPÍTULO IV

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Art.  12. Cabe  à  autoridade  máxima  de  cada  órgão  decidir  sobre  o

enquadramento de documentos e informações referidos neste Capítulo nas hipóteses legais de dado

protegido por sigilo, e o respectivo prazo.

Art. 13. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
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J u s t i f i c a t i v a

A corrupção está profundamente arraigada na estrutura do Estado brasileiro,

em todos os níveis, minando nossos recursos, fomentando a miséria da qual ela se alimenta, corroendo

por dentro as instituições, destruindo a confiança da sociedade nos agentes públicos.

O combate à corrupção é hoje a prioridade exigida pela sociedade e que deve

estar no centro de todas as ações de governo.

Não  há  oposição  entre  combate  à  corrupção  e  combate  à  miséria.  Em

primeiro lugar, porque cada centavo desviado do Estado é um centavo que não contribuirá para a

redução da miséria.  Em segundo lugar,  porque um elemento essencial que mantém a máquina da

corrupção funcionando é a existência de uma ampla parcela da população vivendo abaixo do nível de

dignidade,  desprovidos  tanto  de educação formal  como de cultura  cívica,  o  que os  tornam alvos

preferenciais da máquina da corrupção para a compra de votos, para os mecanismos de clientelismo e

para  a  transformação  de  políticas  assistenciais  em  assistencialismo  dirigido,  enfim,  naquilo  que

alimenta a votação dos que se beneficiam com a corrupção.

Para que o Estado seja capaz de atender demandas cada vez maiores com

recursos  limitados  é  essencial  o  atendimento  aos  princípios  constitucionais  que  regem  a

Administração Pública, garantindo eficiência, eficácia, efetividade e economicidade às suas ações. A

corrupção  centra-se  exatamente  em  driblar  esses  elementos,  retirando  importantes  parcelas  dos

recursos públicos de duas formas: na primeira, fazendo com que o Poder Público gaste mais do que o

necessário  com  a  aquisição  de  produtos  e  serviços  ou  adquirindo  produtos  e  serviços  de  baixa

qualidade;  na  segunda,  parte  dos  recursos  é  desviada  para  recompensar  os  agentes  públicos  que

viabilizam a operação de sobrepreço.

Tampouco  há  qualquer  oposição  estrutural  entre  combate  à  corrupção  e

governabilidade. Pelo contrário, o caos para o qual o País avança demonstra que a política de buscar

governabilidade através de um quase arrendamento de partes do Estado a forças políticas, copiando

práticas arcaicas já varridas da História, acaba por destruir as próprias bases do Estado.

A longa tradição patrimonialista do Estado brasileiro vem provocando uma

confusão entre público e privado que necessita com urgência ser resolvida. Neste sentido, é essencial

estabelecer  limites  mais  rígidos  para  prevenir  que  bens,  serviços  e  verbas  fornecidos  para  o

atendimento de necessidades públicas – como veículos, equipamentos de comunicação, pagamento de

despesas de viagens, entre outros – transformem-se em mordomias a serem usufruídas em interesses

privados.  Ao  mesmo  tempo,  a  própria  situação  crítica  vivida  pelo  Brasil  requer  um

redimensionamento  significativo  desses  benefícios  para  um  adequado  alinhamento  à  política  de

austeridade exigidos.  Para  o  atendimento de ambas as  necessidades  é fundamental  que seja  dada
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transparência a essas utilizações,  permitindo assim que a sociedade avalie e julgue quais os usos

necessários e quais aqueles que podem ser considerados abusivos e precisam de uma limitação mais

severa, bem como possa identificar os maus utilizadores.

É  necessário  considerar  também  que  a  corrupção  desvia  recursos  que

poderiam ser investidos em um programa de desenvolvimento que é absolutamente essencial para que

o País consiga avançar em competitividade e inovação. Ao mesmo tempo, também afasta o interesse

de parceiros sérios para esse processo de desenvolvimento, uma vez que o próprio processo de tomada

de  decisão  é  influenciado  não  pela  qualidade  de  projetos  e  seriedade  de  propostas,  mas  pela

perspectiva de uma recompensa à má decisão.

Este projeto de lei propõe assegurar uma padronização e facilidade de acesso

às informações orçamentárias e financeiras do Poder Público. É necessário que se implemente com

radicalidade o dispositivo da Lei de Acesso à Informação que torna o sigilo a exceção, e não a regra

para toda a informação produzida pelo Poder Público, garantindo, até para o efetivo cumprimento

desta  lei,  que  só  poucos  casos  estritos  e  bem  delimitados  no  art.  23  daquela  lei  federal  sejam

contemplados com a exceção do sigilo, que os remove do exame público.

Sala das Sessões, 13/02/2019.

EDICARLOS VIEIRA 

“Edicarlos Vetor Oeste”
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REPÚDIO  ao  RECURSO  EXTRAORDINÁRIO  nº  635.659  impetrado  pela  Defensoria
Pública do Estado de São Paulo, o qual tramita no Supremo Tribunal Federal, que busca à
Descriminalização do Consumo de Drogas para uso pessoal.

Considerando  que  tramita  no  Supremo  Tribunal  Federal  -  STF  o

Recurso Extraordinário 635.659/SP, em que a Defensoria Pública do Estado de São Paulo

busca descriminalização do consumo de drogas para uso pessoal, com a declaração da

inconstitucionalidade do artigo 28 da Lei Federal n.º 11.343/2006 (Lei de Drogas); 

Considerando que o julgamento começou em agosto de 2015, e três

Ministros já votaram a favor da descriminalização, e que o STF deve retomar os trabalhos

do Recurso Extraordinário de nº 635.659/SP ainda este ano;

Considerando  que  se  o  entendimento  pela  descriminalização

prevalecer, o porte para consumo pessoal de drogas não será mais considerado crime e

seu uso de drogas será banalizado como fato comum em nosso país; 

Considerando  que  por  esse  motivo  acredito  que  a  população

jundiaiense é contra a liberação do uso de substâncias entorpecentes por entender que a

descriminalização  causará  verdadeiro  flagelo  da  nação  brasileira,  devastando  nossa

juventude e destruindo famílias;

Considerando que a ideia da descriminalização do uso de drogas não

é  baseada  em  nenhuma  pesquisa  ou  evidência  científica,  se  trata  de  assunto  sem

conhecimento de causa, e de maneira assimétrica, ao tentar legalizar o uso de substância

entorpecente,  levando  a  temática  ao  STF,  que  se  julgar  procedente  possibilitará  uma

circulação maior de drogas no país, e elevando consideravelmente o aumento do consumo

dessas substâncias que geram despesas a saúde pública e o aumento da criminalidade;
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Considerando  que  a  liberação  do  consumo  consequentemente

amplia  a  oferta  de  drogas,  aquecendo  o  tráfico  de  entorpecentes,  é  óbvio  que  os

traficantes  lucrarão  muito  mais,  e  aumentarão  sua  estrutura  com  aquisição  de  mais

armamentos e jovens que são denominados soldados do tráfico, sem contar com aumento

da entrada de armas de grande potencial ofensivo, o que gera mais violência e guerra

entre próprios traficantes para disputa de territórios e o comando do tráfico;

 Considerando o grande equívoco que a disseminação da ideia de

que a liberação geral das drogas, inclusive do comércio, diminuiria o problema, o que não

é verdade, a descriminalização tornaria mais grave a situação;

Considerando  que  há uma contradição  que precisa  ser  debatida,

não é possível descriminalizar o consumo próprio se a venda continua sendo um crime,

afinal, um não existe sem o outro;

Considerando que experiências realizadas em outros países que já

tentaram a liberação, como a Suécia, mostrou exatamente ao contrário, demonstrando o

agravamento com o aumento de jovens consumindo drogas com resultado de mais casos

de internações de viciados, e problemas sérios com a violência nas famílias;

Considerando  que  na  atualidade,  todos  os  países  do  planeta

reprimem o tráfico de drogas, sendo que a iniciativa da Defensoria Pública do Estado de

São  Paulo,  vem  no  sentido  contrário,  e  ignora  que  a  dependência  química  deve  ser

combatida, pois se instalada, sua cura será difícil e árdua;

                   Considerando que o uso de drogas ilícitas é uma doença crônica, de

complexo tratamento, onde a recaída é a regra, tentar modificar o cérebro, pelos fortes

estímulos e compulsividade, prazer, alteração de humor, desorientação, além de outros

problemas patológicos e psíquicos;

Considerando que esta Moção expressa o meu pensamento e o da

maioria da sociedade, pois muitos responsáveis por clínicas de dependentes e também de

familiares de usuários que, lamentavelmente, convivem com o problema do consumo de

drogas são contra a descriminalização pois sabem e vivem os efeitos do vício sobre a

família e sobre a própria sociedade,

Apresentamos à  Mesa,  na  forma  regimental,  sob  apreciação  do

Plenário,  esta  Moção  de  REPÚDIO  ao  RECURSO  EXTRAORDINÁRIO  nº  635.659

impetrado pela Defensoria Pública do Estado de São Paulo, o qual tramita no Supremo

Tribunal  Federal,  que  busca  à  Descriminalização  do  Consumo  de  Drogas  para  uso

pessoal, dando-se ciência desta deliberação a:

1. Sr. Jair Bolsonaro, Presidente da República;
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2. Sr. Rodrigo Garcia, Governador do Estado de São Paulo;

3. Sr. Carlão Pignatari, Presidente da Assembleia Legislativa de São

Paulo;

4. Sr. Arthur Lira, Presidente da Câmara dos Deputados;

5. Sr. Rodrigo Pacheco, Presidente do Senado Federal;

6. Sr. Luiz Fux, Presidente do Supremo Tribunal Federal;

7.  Desembargador  Ricardo  Mair  Anafe,  Presidente  do  TJ  de  São
Paulo,

8. Sr. Florisvaldo Antônio Fiorentino Júnior, Defensor público geral 

Sala das Sessões, em 09 de agosto de 2022.

ANTONIO CARLOS ALBINO
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APOIO ao  Projeto  de  Lei  nº 2.099/2020,  de  autoria  do Deputado  Francisco de Assis
Carvalho  Gonçalves  (PT/PI),  que  Institui  o  auxílio  permanente  à mulher  provedora de
família  monoparental,  no  valor  de  R$  1.200,00  (mil  e  duzentos  reais)  mensais,  e  dá
outras providências.

No dia 2 de abril de 2020, foi promulgada a Lei Federal nº 13.982

que,  entre outras providências,  instituiu o auxílio  emergencial,  pago em 3 parcelas no

valor  cada  de  R$  600,00  (seiscentos  reais),  que  vem  sedo  recebido  por  milhões  de

trabalhadores  brasileiros  afetados  pela  crise  econômica  e  sanitária  decorrente  do

combate à propagação da SARS-CoV-2, doença respiratória grave causada pelo novo

corona vírus.

A medida é acertada, não só pelo fato de proteger as famílias mais

pobres da severa e repentina queda nos seus rendimentos, mas também por ajudar a

atenuar os efeitos recessivos na economia do país, mantendo um mínimo de poder de

compra na sociedade.

Referido benefício é pago para trabalhadores não assalariados, isto

é, para aqueles que não contam com um emprego formal com carteira assinada, e cuja

renda  familiar  mensal  não  ultrapasse  meio  salário-mínimo per  capita  ou três  salários-

mínimos de renda total mensal.

Para a mulher provedora de família monoparental  (sem cônjuge),

são  asseguradas  duas  cotas  do  auxílio,  o  que  corresponde  a  um  benefício  de  R$

1.200,00 (mil e duzentos reais), pagos em três parcelas mensais. Preocupado com os

efeitos mais duradouros dessa crise e no intuito de proteger esses lares chefiados por

batalhadoras mulheres brasileiras, que são arrimo de famílias por vezes numerosas,  o

Deputado  Assis  Carvalho  protocolou  o  PL  2.099/2020  com  a  intenção  de  tornar

permanente esse auxílio. 
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Por isso,
Apresentamos à  Mesa,  na forma regimental,  sob apreciação  do

Plenário,  esta  MOÇÃO  DE  APOIO  ao  Projeto  de  Lei  nº 2.099/2020,  de  autoria  do

Deputado  Francisco  de  Assis  Carvalho  Gonçalves  (PT/PI),  que  institui  o  auxílio

permanente à mulher provedora de família monoparental, no valor de R$ 1.200,00 (mil e

duzentos reais) mensais, e dá outras providências.

Dê-se ciência desta deliberação ao autor do projeto. 

Sala das Sessões, em 09 de agosto de 2022.

EDICARLOS VIEIRA
Edicarlos Vetor Oeste 
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APOIO  ao Projeto de Lei n.º 1.912/2022, de autoria do Deputado Carlos Henrique Gaguim
- UNIÃO/TO, que institui o Programa de Estímulo ao Empreendedorismo Feminino e altera
a Lei nº 8.029, de 12 de abril de 1990, a Medida Provisória no 2.168-40, de 24 de agosto
de 2001, a Lei nº 13.483, de 21 de setembro de 2017, e a Lei nº 13.999, de 18 de maio de
2020. 

A sociedade brasileira sofreu muitas alterações ao longo do tempo,

entre elas um novo contexto para inúmeras mulheres que deixaram de ser apenas aquelas

que mantinham o lar organizado e cuidado para se inserirem no mercado de trabalho, se

tornarem provedoras do lar  e empreenderem, levando adiante com muita dedicação e

carinho negócios para geração de renda de suas famílias e trabalhadores empregados.

O projeto apresentado pelo Deputado Carlos Henrique Gaguim é um

exemplo de política pública voltada para esse novo contexto socioeconômico, que cria um

programa  de  estímulo  ao  empreendedorismo  feminino  e,  entre  outras  medidas,  prevê

linhas  de  financiamento  com  taxas  reduzidas  para  mulheres.  Propiciando  fomentar  a

capacitação  de  mulheres  com  cursos  técnicos  e  formação  cooperativista;  promover  a

colaboração entre entes públicos e o setor empresarial para o movimento feminino; instituir

linhas de crédito facilitadas, incentivar microempreendedoras individuais, microempresas e

empresas de pequeno porte controladas e dirigidas por mulheres.

Por se tratar de uma forma de melhorar a inserção das mulheres no

mundo dos negócios e de fomentar novas atividades e o desenvolvimento econômico e

social brasileiro.

Apresentamos à  Mesa,  na  forma  regimental,  sob  apreciação  do

Plenário, esta Moção de APOIO ao Projeto de Lei n.º 1.912/2022, de autoria do Deputado

Carlos  Henrique  Gaguim  -  UNIÃO/TO,  que  institui  o  Programa  de  Estímulo  ao

Empreendedorismo Feminino e altera a Lei nº 8.029, de 12 de abril de 1990, a Medida 
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Provisória no 2.168-40, de 24 de agosto de 2001, a Lei nº 13.483, de 21 de setembro de

2017, e a Lei nº 13.999, de 18 de maio de 2020, dando-se ciência desta deliberação ao

Deputado autor do projeto e ao Presidente da Câmara dos Deputados.

Sala das Sessões, em 09 de agosto de 2022.

QUÉZIA DOANE DE LUCCA
Quézia de Lucca 
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APOIO ao Projeto de Lei n.º 1.890/2022 de autoria da Deputada Tabata Amaral - PSB/SP
e outros, que altera a Lei n.º 11.340, de 7 de agosto de 2006 - Lei Maria da Penha, para
facilitar a concessão de medida protetiva e torná-la irrevogável se tiver prazo.

Em levantamento  realizado pelo  Monitor  da Violência,  no ano de
2021,  foram  solicitadas  45  medidas  protetivas  a  cada  hora  e  o  número  de  pedidos
aumentou  14% no  primeiro  semestre  do  referido  ano  em comparação  com o  mesmo
período do ano  anterior, ou seja, foram mais de 190 mil pedidos de janeiro a junho de
2021, contra cerca de 170 mil do ano de 2020.

Também  houve  um  aumento  de  15%  no  número  de  medidas
protetivas concedidas,  no entanto ao mesmo tempo, o número de medidas que foram
negadas cresceu 14%, e o de revogadas - que foram suspensas - aumentou 41%. 

Sabemos que a Lei Maria da Penha é uma das mais importantes
legislações vigentes em nosso país, no entanto, é de vital importância que ao longo dos
anos e com os dados vigentes, a legislação seja atualizada, para que a efetividade seja
cada vez mais alta.

 Apresentamos à  Mesa,  na forma regimental,  sob  apreciação  do
Plenário, esta Moção de APOIO ao Projeto de Lei n.º 1.890/2022 de autoria da Deputada
Tabata Amaral - PSB/SP e outros que altera a Lei n.º 11.340, de 7 de agosto de 2006 -
Lei Maria da Penha, para facilitar a concessão de medida protetiva e torná-la irrevogável
se tiver prazo, dando-se ciência desta deliberação à Sra Deputada Tabata Amaral (PSB-
SP) e à Delegada Rubia Braz Scarpa Fleming.

Sala das Sessões, em 09 de agosto de 2022.

DANIEL LEMOS DIAS PEREIRA
Daniel Lemos 
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APOIO  ao  Projeto  de  Lei  nº  2.037/2022,  do Deputado  Carlos  Jordy  (PL/RJ),  que
acrescenta o inciso V ao art. 234-A do Decreto-Lei nº2.848 de 7 de dezembro de 1940,
que institui causa de aumento de pena ao Título VI dos crimes contra a dignidade sexual
quando  praticado  por  profissional  de  saúde  contra  vítima  sob  seu  atendimento  ou
cuidados.

Denúncias e relatos de mulheres que sofreram algum abuso ou violência
durante o trabalho de parto estão cada vez mais recorrentes. E o recente caso do Rio de
Janeiro, em que um anestesista estuprou uma paciente durante uma cesárea, reacendeu
a discussão sobre o termo “violência obstétrica”.

A  própria  Organização  Mundial  de  Saúde  (OMS)  reconhece  a  violência
obstétrica como uma “violação dos direitos humanos fundamentais”. No Brasil, ainda não
há uma lei federal ou outro tipo de regulamentação nacional que criminalize ou especifique
o que configura esse tipo de violência.

Devemos  separar  o  termo  do  ato,  uma  vez  que  os  conselhos  médicos
julgam o termo como inapropriado. Como não está especificada em lei como crime, não
pode ser imputado a uma categoria profissional, mas a descrição da conduta adotada por
um indivíduo, independentemente de sua profissão, pode ser tipificada como violência ou
crime. 

Existem crimes que são de natureza tão abjeta que causam repulsa. De tal
forma, a questão não é mais se o termo está de acordo ou não, o fato é que houve um
crime, e a questão deve ser tratada como tal.

Atento aos valores da sociedade e aos seus anseios, em nenhuma hipótese
o legislador deve ser leniente com este tipo de conduta de profissionais de saúde que,
tendo  o  paciente  sob  sua  responsabilidade,  abusam  deles  para  satisfação  da  própria
lascívia. A ninguém é dado o direito de se aproveitar de pacientes vulneráveis. E crimes
contra a dignidade sexual devem ser reprimidos com rigor. 

Recentemente,  ganhou  grande  repercussão  o  caso  do médico  Giovanni
Quintella Bezerra, anestesista que abusou de uma mulher excessivamente sedada para
um parto, cuja filmagem não deixa dúvida de tão abjeto ato, que causa repulsa até mesmo
entre criminosos reclusos em penitenciárias.

MOÇÃO Nº 360/2022
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 Todos nós temos sob nosso olhar afetivo mães, avós, tias, filhas, irmãs,
sobrinhas, amigas. É angustiante assistir a um ente querido adentrar um centro cirúrgico,
por inúmeras razões. E, certamente, não é isto que esperam que aconteça, num local de
acolhimento, atenção e cuidado.

Entende-se, portanto, que este tipo de conduta deve se tornar causa de
aumento de pena no crime de estupro de vulneráveis para que haja maior rigor penal.

O  deputado  Carlos  Jordy,  atento  à legislação,  identificou  a  questão  e
propôs projeto de lei para alterar o Decreto Lei nº 2.848, de 7 de Dezembro de 1940, que
passa a vigorar com a seguinte redação: 

Art. 234-A
V  -  de  1/3  (um  terço)  a  2/3  (dois  terços)  se  o  crime  é  praticado  por
profissional de saúde que tenha a vítima sob seu atendimento ou cuidados. 
Diante do exposto,
Apresentamos à Mesa, na forma regimental, sob apreciação do Plenário,

esta  MOÇÃO DE  APOIO ao Projeto  de Lei  n.  2.037/2022,  do Deputado Carlos  Jordy
(PL/RJ),  que  acrescenta  o  inciso  V  ao  art.  234-A  do  Decreto-Lei  nº  2.848  de  7  de
dezembro de 1940, que institui causa de aumento de pena ao Título VI dos crimes contra
a dignidade  sexual  quando  praticado  por  profissional  de saúde contra  vítima  sob  seu
atendimento ou cuidados.

Dê-se ciência desta deliberação a:
1. Deputado Federal Carlos Jordy, 
2. Ministra da Mulher, Família e Direitos Humanos, Cristiane Britto.

Sala das Sessões, em 09 de agosto de 2022.

MADSON HENRIQUE DO NASCIMENTO SANTOS
Madson Henrique 
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